
pondências em nome da Companhia; praticando enfi m todos os 
atos necessários para o regular desenvolvimento dos serviços 
contratados pela Companhia; representar a Companhia perante 
órgãos públicos em todas as esferas da administração pública 
direta e indireta, bem como perante órgãos de classe, agências 
reguladoras, sindicatos e instituições fi nanceiras. § 3º - A assina-
tura de contratos de fi nanciamento, aditivos de contratos de fi nan-
ciamentos e contratos em geral seguirá a regra prevista no §1º 
deste artigo. Art. 11 – Nos limites de suas atribuições e poderes, 
é licito à Diretoria constituir procuradores em nome da Companhia, 
devendo os respectivos instrumentos especifi car os atos que po-
derão praticar, sendo vedado o substabelecimento, exceção feita 
unicamente aos mandatos com fi nalidade ad judicia, para os quais 
será permitido o substabelecimento. § 1º - Com exceção do man-
dato judicial, todos os demais instrumentos de procuração terão 
prazo determinado de no máximo 1 (um) ano, contado da data de 
assinatura do respectivo mandato, mantendo-se vigente ainda que 
encerrado o mandato do Diretor(es) Outorgante(s). § 2º - A Com-
panhia, observado o disposto neste artigo, poderá constituir pro-
curadores para representá-la isoladamente em: a) mandatos judi-
ciais, compreendendo inclusive os atos de renúncia, desistência, 
transação, recebimento e quitação; b) atos especifi camente des-
criminados nos respectivos instrumentos de mandato outorgado. 
§3º Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos pra-
ticados em desconformidade com o disposto no presente artigo 
ou em operações estranhas aos negócios ou ao objeto social. Art. 
12 – A Diretoria reunir-se-á sempre que os negócios e interesses 
sociais o exigirem, mediante convocação feita pelo Diretor Presi-
dente. Deliberará com a presença de todos os seus membros e 
por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de 
empate, o voto de qualidade. Do que for deliberado, será lavrada 
ata em livro próprio, que fi cara à disposição da Assembléia Geral. 
Parágrafo único – Os membros da Diretoria serão investidos em 
seus cargos mediante termos de posse lavrados nos livros de Atas 
das Reuniões da Diretoria, termos esse que também deverão ser 
lavrados nos casos de substituições a que se refere o artigo 8º, § 
4º deste Estatuto. CaPituLO iV - Do Conselho fiscal: Art. 13 - O 
Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos e respec-
tivos suplentes de igual número, acionistas ou não, todos residen-
tes no País, e não funcionará de modo permanente, mas sim so-
mente nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de 
acionistas, na forma da lei, sendo eleito e instalado na própria 
Assembléia  Geral  em que seu funcionamento for solicitado. A 
mesma Assembléia Geral também fi xará seus honorários. § 1º - Os 
membros suplentes substituirão os efetivos pela ordem dos nomes 
consignados na ata de sua eleição; § 2º - O Conselho Fiscal tem 
as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. CaPituLO V - 
aSSeMBLÉia geraL: Art. 14 - A Assembléia Geral, órgão su-
premo da Sociedade, é constituída por acionistas que comprovem 
essa qualidade. Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinaria-
mente dentro dos quatro primeiros meses subseqüentes ao térmi-
no do exercício social para fi ns previstos em Lei e, extraordinaria-
mente, em todas as oportunidades em que os interesses da 
Sociedade assim o exigirem, guardados os preceitos de direito nas 
respectivas convocações, que serão feitas pelo Presidente da Di-
retoria, ou pelo seu substituto legal. Art. 16 - A Assembléia Geral 
terá as atribuições que lhe são conferidas pela lei, sendo ordinária 
ou extraordinária conforme a matéria sobre a qual versar. A As-
sembléia Geral Ordinária e a Assembléia Geral Extraordinária 
poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo 
local, data e hora, instrumentadas em ata única. § 1º - As delibe-
rações das Assembléias Gerais, exceto nos casos legais, são to-
madas por maioria absoluta de votos. § 2º - As Assembléias Gerais 
serão instaladas pelo Diretor Presidente e, na sua ausência ou 
impedimento, serão instaladas por qualquer outro Diretor. § 3º - O 
acionista pode fazer-se representar nas Assembléias Gerais por 
procurador que atenda às condições da lei, sendo exigido a apre-
sentação do respectivo instrumento de mandato junto à Socieda-
de 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembléia 
Geral. CaPituLO Vi - eXerCÍCiO SOCiaL e reSuLtaDOS: 
Art. 17 - O Exercício Social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e en-
cerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Art. 18 - Anual-
mente, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nan-
ceiras, podendo, no entanto, a Diretoria, autorizar a levantá-las 
semestralmente ou ainda a qualquer tempo que julgar convenien-
te aos interesses da Sociedade. Art. 19 - Do resultado do exercício 
serão deduzidos, sucessivamente, e na seguinte ordem: a) os 
prejuízos acumulados; b) a provisão para imposto de renda; c) 
uma participação até o limite legal, a ser distribuída aos adminis-
tradores. Art. 20 - Após apurado, na forma do artigo anterior, o 
lucro líquido do exercício, deste será deduzido o montante neces-
sário para constituição da Reserva Legal e, se for o caso, serão 
abatidos os valores adequados para formar as reservas previstas 
e defi nidas em lei. Art. 21 - Sobre o lucro que remanescer, após 
as deduções do artigo anterior, serão calculados e deduzidos os 
dividendos obrigatórios a distribuir, destinando-se, então, o saldo 
fi nal, seja para distribuição suplementar, seja para constituição de 
uma Reserva de Aumento de Capital, observado que a fi nalidade 
desta é propiciar o permanente desenvolvimento da Sociedade 

pelo sistemático reinvestimento de uma parcela dos lucros, limita-
da dita Reserva a um montante igual a oitenta por cento do próprio 
capital da Sociedade. Esta reserva poderá ser utilizada na absor-
ção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de divi-
dendos, a qualquer momento, nas operações de resgate, reem-
bolso ou compra de ações ou na incorporação ao Capital Social. 
Art. 22 - O dividendo obrigatório é fi xado em 25% (vinte e cinco 
por cento) no mínimo, do lucro líquido do exercício, apurado na 
forma do artigo 21, previamente acrescido das verbas previstas 
em lei. § 1º - O montante dos juros a título de remuneração do 
capital próprio que vier a ser pago por opção da Sociedade, na 
forma do Art. 9º da Lei no 9.249 de 26/12/1995, poderá ser, a cri-
tério da Diretoria, deduzido do valor do dividendo obrigatório de 
que trata a letra b deste artigo, conforme faculta o parágrafo 7º do 
Art. 9º da referida lei. § 2º - O pagamento dos dividendos deverá 
ser feito, salvo deliberações em contrário da Assembléia Geral, no 
prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em 

qualquer caso, dentro do exercício social. Art. 23 - Os dividendos 
não reclamados reverterão em favor da Sociedade quando pres-
creverem, observadas as exigências legais. CaPituLO Vii - Dis-
posições gerais: Art. 24 - A Sociedade entrará em liquidação nos 
casos legais e na forma prevista em lei. Art. 25 - Aos casos omis-
sos, aplicar-se-ão os dispositivos da lei no 6.404/76 e demais nor-
mas legais pertinentes.” Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata, que após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes, tendo o Sr. Presidente encerrado a Assembleia. assi-
naturas: Alberto Bornschein, Presidente, Arthur Kiefer, Secretário. 
acionistas: AB Administração de Bens, Negócios e Participações 
Ltda., p/p Alberto Bornschein e Arthur Kiefer. Certifi camos que a 
presente ata confere com o original lavrado no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais nº 8, fl s. 01 à 08. Registrada na Junta Comer-
cial do Estado de Santa Catarina sob o nº 20178214477 Em 
10/04/2017 – Henry Goy Petry Neto – Secretário Geral.
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